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290 milhões sem fiscalização
Contasvoltouadetetar

auditoria Tribunal de
20 contratos entre 2009
e 2011 que não foram
submetidos a apreciação

O Tribunal deContas TdC reve
la que entre 2009 e 2011 foram
identificados naRegiãoAutóno
ma daMadeira RAM governada
porAlberto João Jardim nafoto
vinte contratos não submetidos a

fiscalização prévia numglobal de
290 7milhões de euros envolven
do sete entidades do perímetro da
administração pública regional
Atenta à sua dimensão oTdC

salienta o contrato programa ce
lebrado pela Secretaria Regional
dosAssuntos Sociais SRAS com
o Serviço Regional de Saúde da
RAM E PE nomontante de 239 8
milhões de euros bemcomo as
cinco empreitadas deobras públi
cas outorgadas pelaSociedade de
Promoção e Desenvolvimento
Ponta do Oeste SA de capitais
exclusivamente públicos num to
tal de 22 4milhões Na lista sur
gemaindamais oito contratos ce
lebrados pela Investimentos e

Gestão daÁgua S A no valor de
18 9milhões de euros
De acordo com a auditoria do

TdC ontemdivulgada existe ma
téria suscetível de tipificar uma in
fração constitutiva de responsabi
lidade financeira punível com
multa e que abrange inclusiva
mente os titulares das pastas da
Saúde JardimRamos e dasFinan
ças Ventura Garcês umavez que
os contratos geradores de despe
sa superior a 350 mil euros sem
IVA estão sujeitos a visto prévio
doTdC segundo a legislação em
vigor Em sede de contraditório os
responsáveis das entidades visa
das refutaram a interpretação dos
auditores argumentos que não ti
veram acolhimento por parte
tribunal

No caso dos Assuntos
Sociais oTdC confirmou a
existênciadeumcontrato

programanovalorde239 8
milhões de euros outor
gado a30 dedezembro
de2010 entreaRegião
Autónoma e o Sesa

ram Serviço de
Saúde da RAM
E EE comefei

tos reportados a 1 dejaneiro desse
ano quenem foi publicado no jor
nal oficial da região

O responsável pelosAssuntos
Sociais Jardim Ramos admitiu
o lapso do não envio do con
trato ao TdC alegou que não
existia ninguém a quem tivesse
sido conferida a incumbência le

gal da remessa e defendeu a
ideia da aplicação àMadeira das
normas do Orçamento do Esta
do e que têm vindo a isentar os
contratos programa de finan
ciamento do Serviço Nacional de
Saúde SNS do visto do TdC
Neste âmbito o tribunal lembra
que a Saúde na Madeira está re
gionalizada que o Sesaram não

integra o SNS
OTdC divulgou aindaou

traauditoria sobre as indem

nizações compensatórias
concedidaspelogovernore

gional entre 2010 e
2012 no valor de

60 4milhões de eu
ros estando emdí
vida 39 5 milhões
de euros no final

desse período
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